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a !NSTITUTO FEDERAL

Paraná

PORTARIA N' ] 988 DE 1 8 DE SETEMBRO DE 20]7

CONSIDERANDO

A Lei n' 12.772, de 28 de dezembro de 20] 2 e suas alterânões
U Resolução IFPR n' 16, de 10 dejunho de 20]4 uyv','.
O processo n' 23408.000529/201 7-0]

RESOLVE

Art 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se asdisposições em contrário

Pró-reitora de Gestão le Pessoas
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